
APRESENTAÇÃO
O Código de Defesa do Consumidor entrou em vigor em setembro de 1991 com o objetivo 

de regular as relações de consumo, em uma época de crise econômica, inflação e problemas 
relacionados ao Direito de Concorrência. Desde então, inúmeras foram as discussões 
jurisprudenciais e doutrinárias, bem como as alterações legislativas que impactaram direta ou 
indiretamente na interpretação e integração das normas no ordenamento jurídico brasileiro.

Dentre as mudanças, ressaltamos a entrada em vigor do Código Civil em 2003 e 
o Novo Código de Processo Civil, com especial ênfase ao Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas. De fato, sendo a lei consumerista principiológica, o trabalho da 
jurisprudência mostrou-se imprescindível para a compreensão do conteúdo e alcance das 
normas nele contidas.

Por essa razão, essa obra traz uma inovação e contempla uma lista com as teses 
firmadas em Recursos Repetitivos no Superior Tribunal de Justiça que são aplicáveis às 
relações jurídicas de consumo, bem como a remissão dessas em cada um dos artigos do 
Código de Defesa do Consumidor.

Além das teses firmadas em Recursos Repetitivos, a organização conta com um detalhado 
índice sistemático; texto na íntegra do Código de Defesa do Consumidor, índice remissivo 
indicando o assunto e o artigo da norma, legislação complementar e Súmulas do STJ.

Assim, a Editora FOCO, acompanhando o projeto gráfico e a apresentação da Mini 
Constituição Federal, do Mini Novo CPC e do Mini Código de Ética e Disciplina da OAB, 
apresenta a organização do Código de Defesa do Consumidor com a intenção de oferecer 
ferramenta de pesquisa aos profissionais e acadêmicos da área jurídica.

Boa leitura!

Roberta Densa, advogada em São Paulo, mestre em Direito Político e Econômico 
pela Universidade Mackenzie, doutora em Direitos Difusos e Coletivos pela PUC/SP, 
professora da Universidade São Judas Tadeu, do IEDI, e do Centro Preparatório 
Jurídico - CPJUR, e editora jurídica da Editora FOCO.
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apresentação

o código de defesa do consumidor entrou em vigor em setembro de 1991 com o objetivo 
de regular as relações de consumo, em uma época de crise econômica, inflação e problemas 
relacionados ao Direito de Concorrência. Desde então, inúmeras foram as discussões jurispru-
denciais e doutrinárias, bem como as alterações legislativas que impactaram direta ou indireta-
mente na interpretação e integração das normas no ordenamento jurídico brasileiro.

dentre as mudanças, ressaltamos a entrada em vigor do código civil em 2003 e o novo 
Código de Processo Civil , com especial ênfase ao Incidente de Resolução de Demandas Repeti-
tivas. de fato, sendo a lei consumerista principiológica, o trabalho da jurisprudência mostrou-se 
imprescindível para a compreensão do conteúdo e alcance das normas nele contidas. 

Por essa razão, essa obra traz uma inovação e contempla uma lista com as teses firmadas 
em Recursos Repetitivos no Superior Tribunal de Justiça que são aplicáveis às relações jurídi-
cas de consumo, bem como a remissão dessas em cada um dos artigos do Código de Defesa 
do consumidor.

Além das teses firmadas em Recursos Repetitivos, a organização conta com um detalhado 
índice sistemático; texto na íntegra do Código de Defesa do Consumidor, índice remissivo indi-
cando o assunto e o artigo da norma, legislação complementar e Súmulas do STJ. 

Assim, a Editora FOCO, acompanhando o projeto gráfico e a apresentação da Mini Cons-
tituição Federal, do Mini Novo CPC e do Mini Código de Ética e Disciplina da OAB, apresenta 
a organização do Código de Defesa do Consumidor com a intenção de oferecer ferramenta de 
pesquisa aos profissionais e acadêmicos da área jurídica.

Boa leitura!
A organizadora
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Código de defesa do Consumidor

O PresIDenTe DA rePÚBLICA, faço saber que 
o congresso nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CapÍtulo i
Disposições Gerais

Art. 1º o presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pú-
blica e interesse social, nos termos dos arts. 5º, in-
ciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas disposições transitórias.

 è v. Art. 22, XXIX, da CF.
 è v. Art. 24, V e VIII, da CF.
 è v. Art. 30 da CF.
 è v. Art. 2º da Lei 10.671/2003 – Estatuto do Torcedor.
 è v. Súmula 381 do STJ.
 è v. Recurso repetitivo: tese 36.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final.
Parágrafo único. equipara-se a consumidor a co-
letividade de pessoas, ainda que indetermináveis, 
que haja intervindo nas relações de consumo.

 è v. Arts. 17 e 29 do CDC.
 è v. Arts. 3º e 4º do CC.
 è v. Súmulas 469 e 563 do STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados, que desenvol-
vem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exporta-
ção, distribuição ou comercialização de produtos 
ou prestação de serviços.

 è v. Lei 8.987/1995 – Regime de concessão e permissão de 
serviços públicos.

 è v. Art. 2º da Lei 10.671/2003 – Estatuto do Torcedor. 

 è v. Art. 966 do CC.
 è v. Súmulas 469 e 563 do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial.

 è v. Arts. 79 a 84 do CC.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

 è v. Súmulas 283, 297 e 563 do STJ.
 è v. ADI 2591/STF.
 è v. Lei 4595/1964 – Sistema Financeiro Nacional.
 è v. Decreto-lei 73/1966 – Sistema Nacional de Seguros Priva-
dos.

 è v. Lei Complementar 109/2001 – Regime de Previdência 
Complementar.

CapÍtulo ii
Da Política nacional  

de relações de Consumo
 è v. Decreto 7.963/2013 – Plano Nacional de Consumo e Cida-
dania.

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo 
tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses econô-
micos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: 

 è Caput com redação alterada pela Lei 9.008/1995.

I – reconhecimento da vulnerabilidade do consu-
midor no mercado de consumo;
II – ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor:

 è v. Art. 170 da CF. 

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 
associações representativas;
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c) pela presença do estado no mercado de con-
sumo;

 è v. Lei 12.529/2011 – Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-
rência.

d) pela garantia dos produtos e serviços com pa-
drões adequados de qualidade, segurança, durabi-
lidade e desempenho.

 è v. Lei 5.966/1973 – Sistema Nacional de Metrologia, Normali-
zação e Qualidade Industrial.

III – harmonização dos interesses dos participan-
tes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade 
de desenvolvimento econômico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda 
a ordem econômica (art. 170, da Constituição Fe-
deral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores;
IV – educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, 
com vistas à melhoria do mercado de consumo;

 è v. Decreto 4.680/2003 – Organismos Geneticamente Modifi-
cados.

V – incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e se-
gurança de produtos e serviços, assim como de 
mecanismos alternativos de solução de conflitos 
de consumo;
VI – coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclu-
sive a concorrência desleal e utilização indevida de 
inventos e criações industriais das marcas e no-
mes comerciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;

 è v. Lei 9.279/1996 – Propriedade Industrial.
 è v. Lei 12.529/2011 – Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-
rência.

VII – racionalização e melhoria dos serviços pú-
blicos;
VIII – estudo constante das modificações do mer-
cado de consumo.
Art. 5º Para a execução da Política Nacional das 
Relações de Consumo, contará o poder público 
com os seguintes instrumentos, entre outros:

 è v. Art. 106 do CDC. 

I – manutenção de assistência jurídica, integral e 
gratuita para o consumidor carente;

 è v. Lei Complementar 80/1994 – Defensoria Pública.

II – instituição de Promotorias de Justiça de De-
fesa do Consumidor, no âmbito do Ministério Pú-
blico;
III – criação de delegacias de polícia especializadas 
no atendimento de consumidores vítimas de infra-
ções penais de consumo;
IV – criação de Juizados Especiais de Pequenas 
Causas e Varas Especializadas para a solução de 
litígios de consumo;

 è v. Lei 9.099/1995 – Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

V – concessão de estímulos à criação e desenvolvi-
mento das associações de defesa do consumidor.

 è v. Arts. 53 a 61 do CC.

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).

CapÍtulo iii
Dos Direitos Básicos do Consumidor

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I – a proteção da vida, saúde e segurança contra 
os riscos provocados por práticas no forneci-
mento de produtos e serviços considerados peri-
gosos ou nocivos;

 è v. Arts. 8º a 27 do CDC. 

II – a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, asseguradas 
a liberdade de escolha e a igualdade nas contra-
tações;

 è v. Decreto 4.680/2003 – Organismos Geneticamente Modifi-
cados.

III – a informação adequada e clara sobre os di-
ferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composi-
ção, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

 è Inciso com redação alterada pela Lei 12.741/12.
 è v. Decreto 6.523/2008 – Estabelece normas gerais sobre o 
Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC.

V – a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou des-
leais, bem como contra práticas e cláusulas abu-
sivas ou impostas no fornecimento de produtos 
e serviços;

 è v. Arts. 36 a 38 do CDC. 

V – a modificação das cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua 
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Lei 9.294, 
DE 15 DE JuLhO DE 1996

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamen-
tos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 
4º do art. 220 da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
congresso nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumíge-
ros, derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoó-
licas, de medicamentos e terapias e de defensivos 
agrícolas estão sujeitos às restrições e condições 
estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do 
art. 220 da Constituição Federal.
Parágrafo único. consideram-se bebidas alcoó-
licas, para efeitos desta Lei, as bebidas potáveis 
com teor alcoólico superior a treze graus gay 
Lussac.
Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto 
coletivo fechado, privado ou público. 

 è Caput com redação alterada pela Lei 12.546/2011.

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as 
repartições públicas, os hospitais e postos de 
saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos 
de trabalho coletivo e as salas de teatro e cinema.
§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados 
no caput nas aeronaves e veículos de transporte 
coletivo. 

 è § 2º alterado pela Medida Provisória 2.190/2001

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, 
de acesso público, destinado a permanente utiliza-
ção simultânea por várias pessoas.  

 è § 3º acrescentado pela Lei 12.546/2011.

Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, 
a propaganda comercial de cigarros, cigarri-

lhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro 
produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, 
com exceção apenas da exposição dos referi-
dos produtos nos locais de vendas, desde que 
acompanhada das cláusulas de advertência a 
que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste artigo e 
da respectiva tabela de preços, que deve incluir 
o preço mínimo de venda no varejo de cigarros 
classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vi-
gente à época, conforme estabelecido pelo Po-
der Executivo.  

 è Caput com redação alterada pela Lei 12.546/2011.

§ 1º A propaganda comercial dos produtos referi-
dos neste artigo deverá ajustar-se aos seguintes 
princípios:
I – não sugerir o consumo exagerado ou irrespon-
sável, nem a indução ao bem-estar ou saúde, ou 
fazer associação a celebrações cívicas ou religio-
sas;
II – não induzir as pessoas ao consumo, atri-
buindo aos produtos propriedades calmantes ou 
estimulantes, que reduzam a fadiga ou a tensão, 
ou qualquer efeito similar;
III – não associar ideias ou imagens de maior 
êxito na sexualidade das pessoas, insinuando o 
aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas 
fumantes;
IV – não associar o uso do produto à prática de ati-
vidades esportivas, olímpicas ou não, nem sugerir 
ou induzir seu consumo em locais ou situações 
perigosas, abusivas ou ilegais;

 è Inciso com redação alterada pela Lei 10.167/2000.

V – não empregar imperativos que induzam direta-
mente ao consumo;
VI – não incluir a participação de crianças ou ado-
lescentes.

 è Inciso com redação alterada pela Lei 10.167/2000.

§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comu-
nicação e em função de suas características, ad-
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vertência, sempre que possível falada e escrita, 
sobre os malefícios do fumo, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, 
segundo frases estabelecidas pelo ministério da 
Saúde, usadas sequencialmente, de forma simul-
tânea ou rotativa.

 è § 2º com redação alterada pela Medida Provisória 
2.190/2001.

§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumí-
genos, com exceção dos destinados à exportação, 
e o material de propaganda referido no caput deste 
artigo conterão a advertência mencionada no § 2º 
acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem 
o sentido da mensagem.

 è § 3º com redação alterada pela Medida Provisória 
2.190/2001.

§ 4º Nas embalagens, as cláusulas de advertên-
cia a que se refere o § 2º deste artigo serão se-
quencialmente usadas, de forma simultânea ou 
rotativa, nesta última hipótese devendo variar no 
máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma 
legível e ostensivamente destacada, em uma das 
laterais dos maços, carteiras ou pacotes que se-
jam habitualmente comercializados diretamente 
ao consumidor.
§ 5º Nas embalagens de produtos fumígenos ven-
didas diretamente ao consumidor, as cláusulas de 
advertência a que se refere o § 2º deste artigo se-
rão sequencialmente usadas, de forma simultânea 
ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar 
no máximo a cada 5 (cinco) meses, inseridas, de 
forma legível e ostensivamente destacada, em 
100% (cem por cento) de sua face posterior e de 
uma de suas laterais.

 è § 5º com redação alterada pela Lei 12.546/2011.

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das 
cláusulas de advertência mencionadas no § 5º 
deste artigo, nas embalagens de produtos fumíge-
nos vendidas diretamente ao consumidor também 
deverá ser impresso um texto de advertência adi-
cional ocupando 30% (trinta por cento) da parte 
inferior de sua face frontal. 

 è § 6º acrescentado pela Lei 12.546/2011.

§ 7º (Vetado).
Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art. 2º 
desta Lei, são proibidos:

 è artigo acrescentado pela Lei 10.167/2000.

I – a venda por via postal;
II – a distribuição de qualquer tipo de amostra ou 
brinde; 
III – a propaganda por meio eletrônico, inclusive 
internet; 
IV – a realização de visita promocional ou distri-
buição gratuita em estabelecimento de ensino ou 
local público; 
V – o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; 
VI – a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, 
palco ou local similar; 
VII – a propaganda indireta contratada, também 
denominada merchandising, nos programas pro-
duzidos no País após a publicação desta Lei, em 
qualquer horário; 
VIII – a comercialização em estabelecimento de 
ensino, em estabelecimento de saúde e em órgãos 
ou entidades da Administração Pública;
IX – a venda a menores de dezoito anos. 
§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos 
incisos V e VI não se aplica no caso de eventos es-
portivos internacionais que não tenham sede fixa 
em um único país e sejam organizados ou realiza-
dos por instituições estrangeiras.
§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos 
locais dos eventos esportivos a que se refere o § 
1º, propaganda fixa com mensagem de advertên-
cia escrita que observará os conteúdos a que se 
refere o § 2º do art. 3ºC, cabendo aos responsáveis 
pela sua organização assegurar os locais para a 
referida afixação.
Art. 3º-B Somente será permitida a comerciali-
zação de produtos fumígenos que ostentem em 
sua embalagem a identificação junto à Agência 
nacional de vigilância Sanitária, na forma do re-
gulamento.

 è artigo acrescentado pela Lei 10.167/2000.

Art. 3ºC A aplicação do disposto no § 1º do art. 
3ºA, bem como a transmissão ou retransmissão, 
por televisão, em território brasileiro, de eventos 
culturais ou esportivos com imagens geradas no 
estrangeiro patrocinados por empresas ligadas a 
produtos fumígeros, exige a veiculação gratuita 
pelas emissoras de televisão, durante a transmis-
são do evento, de mensagem de advertência sobre 
os malefícios do fumo.
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súmula 572. O Banco do Brasil, na condição 
de gestor do cadastro de emitentes de che-
ques sem Fundos (CCF), não tem a respon-
sabilidade de notificar previamente o devedor 
acerca da sua inscrição no aludido cadastro, 
tampouco legitimidade passiva para as ações 
de reparação de danos fundadas na ausência 
de prévia comunicação. 
súmula 566. nos contratos bancários pos-
teriores ao início da vigência da Resolução-
cmn n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser 
cobrada a tarifa de cadastro no início do rela-
cionamento entre o consumidor e a instituição 
financeira.
súmula 565. A pactuação das tarifas de aber-
tura de crédito (TAC) e de emissão de carnê 
(TEC), ou outra denominação para o mesmo 
fato gerador, é válida apenas nos contra-
tos bancários anteriores ao início da vigên-
cia da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 
30/4/2008.
súmula 564. No caso de reintegração de 
posse em arrendamento mercantil financeiro, 
quando a soma da importância antecipada a 
título de valor residual garantido (VRG) com o 
valor da venda do bem ultrapassar o total do 
vrg previsto contratualmente, o arrendatário 
terá direito de receber a respectiva diferença, 
cabendo, porém, se estipulado no contrato, o 
prévio desconto de outras despesas ou encar-
gos pactuados.
súmula 563. o código de defesa do con-
sumidor é aplicável às entidades abertas de 
previdência complementar, não incidindo nos 
contratos previdenciários celebrados com en-
tidades fechadas.
súmula 550. A utilização de escore de crédito, 
método estatístico de avaliação de risco que 
não constitui banco de dados, dispensa o con-
sentimento do consumidor, que terá o direito 
de solicitar esclarecimentos sobre as informa-

ções pessoais valoradas e as fontes dos dados 
considerados no respectivo cálculo.
súmula 548. Incumbe ao credor a exclusão do 
registro da dívida em nome do devedor no ca-
dastro de inadimplentes no prazo de cinco dias 
úteis, a partir do integral e efetivo pagamento 
do débito.
súmula 547. nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de 
participação financeira do consumidor no cus-
teio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do có-
digo civil de 1916. na vigência do código civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver 
previsão contratual de ressarcimento e de três 
anos na ausência de cláusula nesse sentido, 
observada a regra de transição disciplinada em 
seu art. 2.028.
súmula 543. Na hipótese de resolução de con-
trato de promessa de compra e venda de imó-
vel submetido ao código de defesa do consu-
midor, deve ocorrer a imediata restituição das 
parcelas pagas pelo promitente comprador 
- integralmente, em caso de culpa exclusiva 
do promitente vendedor/construtor, ou parcial-
mente, caso tenha sido o comprador quem deu 
causa ao desfazimento.
súmula 541. A previsão no contrato bancário 
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo 
da mensal é suficiente para permitir a cobrança 
da taxa efetiva anual contratada.
súmula 539. É permitida a capitalização de 
juros com periodicidade inferior à anual em 
contratos celebrados com instituições inte-
grantes do Sistema financeiro nacional a partir 
de 31/3/2000 (mp n. 1.963-17/2000, reeditada 
como MP n. 2.170-36/2001), desde que ex-
pressamente pactuada.
súmula 538. as administradoras de consór-
cio têm liberdade para estabelecer a respectiva 
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taxa de administração, ainda que fixada em 
percentual superior a dez por cento.
súmula 537. Em ação de reparação de danos, 
a seguradora denunciada, se aceitar a denun-
ciação ou contestar o pedido do autor, pode 
ser condenada, direta e solidariamente junto 
com o segurado, ao pagamento da indeniza-
ção devida à vítima, nos limites contratados 
na apólice.
súmula 532. constitui prática comercial abu-
siva o envio de cartão de crédito sem prévia e 
expressa solicitação do consumidor, configu-
rando-se ato ilícito indenizável e sujeito à apli-
cação de multa administrativa.
súmula 530. nos contratos bancários, na im-
possibilidade de comprovar a taxa de juros 
efetivamente contratada - por ausência de pac-
tuação ou pela falta de juntada do instrumento 
aos autos -, aplica-se a taxa média de mercado, 
divulgada pelo Bacen, praticada nas operações 
da mesma espécie, salvo se a taxa cobrada for 
mais vantajosa para o devedor.
súmula 529. no seguro de responsabilidade 
civil facultativo, não cabe o ajuizamento de 
ação pelo terceiro prejudicado direta e exclu-
sivamente em face da seguradora do apontado 
causador do dano.
súmula 506. A Anatel não é parte legítima nas 
demandas entre a concessionária e o usuário 
de telefonia decorrentes de relação contratual.
súmula 498. Não incide imposto de renda so-
bre a indenização por danos morais.
súmula 489. reconhecida a continência, de-
vem ser reunidas na justiça federal as ações 
civis públicas propostas nesta e na Justiça es-
tadual.
súmula 479. As instituições financeiras res-
pondem objetivamente pelos danos gerados 
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de opera-
ções bancárias.
súmula 477. a decadência do art. 26 do cdc 
não é aplicável à prestação de contas para ob-
ter esclarecimentos sobre cobrança de taxas, 
tarifas e encargos bancários.

súmula 472. A cobrança de comissão de per-
manência - cujo valor não pode ultrapassar a 
soma dos encargos remuneratórios e morató-
rios previstos no contrato - exclui a exigibili-
dade dos juros remuneratórios, moratórios e 
da multa contratual.
súmula 469. aplica-se o código de defesa 
do consumidor aos contratos de plano de 
saúde.
súmula 465. ressalvada a hipótese de efe-
tivo agravamento do risco, a seguradora não 
se exime do dever de indenizar em razão da 
transferência do veículo sem a sua prévia co-
municação.
súmula 459. A Taxa Referencial (TR) é o índice 
aplicável, a título de correção monetária, aos 
débitos com o fgtS recolhidos pelo emprega-
dor mas não repassados ao fundo.
súmula 422. O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 
não estabelece limitação aos juros remunerató-
rios nos contratos vinculados ao SfH.
súmula 420 . Incabível, em embargos de di-
vergência, discutir o valor de indenização por 
danos morais.
súmula 419. Descabe a prisão civil do deposi-
tário judicial infiel.
súmula 412. A ação de repetição de indébito 
de tarifas de água e esgoto sujeita-se ao prazo 
prescricional estabelecido no código civil.
súmula 411. É devida a correção monetária 
ao creditamento do IPI quando há oposição ao 
seu aproveitamento decorrente de resistência 
ilegítima do Fisco.
súmula 410. A prévia intimação pessoal do 
devedor constitui condição necessária para a 
cobrança de multa pelo descumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer.
súmula 407. É legítima a cobrança da tarifa de 
água fixada de acordo com as categorias de 
usuários e as faixas de consumo.
súmula 404. É dispensável o aviso de recebi-
mento (AR) na carta de comunicação ao con-
sumidor sobre a negativação de seu nome em 
bancos de dados e cadastros.
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recursos repetitivos
Teses

24. As instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação dos juros remuneratórios estipulada na 
Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), Súmula 596/
Stf. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).

25. A estipulação de juros remuneratórios supe-
riores a 12% ao ano, por si só, não indica abusivi-
dade. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).

26. São inaplicáveis aos juros remuneratórios 
dos contratos de mútuo bancário as disposições 
do art. 591 c/c o art. 406 do cc/2002. (resp 
1061530/rS, dj 22/10/2008).

27. É admitida a revisão das taxas de juros remu-
neratórios em situações excepcionais, desde que 
caracterizada a relação de consumo e que a abu-
sividade (capaz de colocar o consumidor em des-
vantagem exagerada (art. 51, §1 º, do CDC) fique 
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades 
do julgamento em concreto. (resp 1061530/rS, 
dj 22/10/2008).

28. o reconhecimento da abusividade nos encar-
gos exigidos no período da normalidade contratual 
(juros remuneratórios e capitalização) descaracte-
riza a mora. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).

29. A simples propositura da ação de revisão de 
contrato não inibe a caracterização da mora do au-
tor. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).

30. Nos contratos bancários, não regidos por le-
gislação específica, os juros moratórios poderão 
ser convencionados até o limite de 1% ao mês. 
(resp 1061530/rS, dj 22/10/2008). 

33. A abstenção da inscrição/manutenção em ca-
dastro de inadimplentes, requerida em antecipação 
de tutela e/ou medida cautelar, somente será defe-
rida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em 
questionamento integral ou parcial do débito; ii) 
houver demonstração de que a cobrança indevida 
se funda na aparência do bom direito e em juris-

prudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver 
depósito da parcela incontroversa ou for prestada a 
caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz.  
A inscrição/manutenção do nome do devedor em 
cadastro de inadimplentes decidida na sentença 
ou no acórdão observará o que for decidido no 
mérito do processo. caracterizada a mora, correta 
a inscrição/manutenção. (resp 1061530/rS, dj 
22/10/2008). 

35. A inscrição/manutenção do nome do devedor 
em cadastro de inadimplentes decidida na sen-
tença ou no acórdão observará o que for decidido 
no mérito do processo. caracterizada a mora, cor-
reta a inscrição/manutenção. (resp 1061530/rS, 
dj 22/10/2008). 

36. nos contratos bancários, é vedado ao julgador 
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. 
(resp 1061530/rS, dj 22/10/2008). 

37. Os órgãos mantenedores de cadastros pos-
suem legitimidade passiva para as ações que bus-
cam a reparação dos danos morais e materiais de-
correntes da inscrição, sem prévia notificação, do 
nome de devedor em seus cadastros restritivos, 
inclusive quando os dados utilizados para a nega-
tivação são oriundos do CCF do Banco Central ou 
de outros cadastros mantidos por entidade diver-
sas. (resp 1061134/rS, dj 10/12/2008).

40. A ausência de prévia comunicação ao consu-
midor da inscrição do seu nome em cadastros de 
proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º, do 
CDC, enseja o direito à compensação por danos 
morais. (resp 1062336/rS, dj 10/12/2008).

44. A prescrição incidente nas ações que visem à 
subscrição complementar de ações rege-se pelo 
prazo vintenário ou decenário, conforme as re-
gras do anterior ou do atual código civil. (resp 
1033241/rS, dj 22/10/2008).

48. nos contratos celebrados no âmbito do Sis-
tema Financeiro da Habitação, é vedada a capita-
lização de juros em qualquer periodicidade, mas 

MINI CDC_1ED.indb   85 13/04/2017   13:22:51



anotações gerais

MINI CDC_1ED.indb   95 13/04/2017   13:22:52


